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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:
...

...
Portarias  de Condições de Trabalho:

Portarias de Extensão:
Portaria de Extensão n.º 4/2014

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de Trabalho entre a
Associação Comercial e Industrial do Funchal - Câmara de
Comércio e Indústria da Madeira e o Sindicato dos
Trabalhadores Rodoviários e Atividades Metalúrgicas da
Região Autónoma da Madeira - Para as Escolas de Ensino
de Condução Automóvel - Revisão Salarial e Outras.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma da

Madeira, n.º 9 de 2 de maio de 2014, foi publicada a
Convenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas as

relações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-
tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laborais

na Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem no
aludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor e

tendo em vista o objetivo de uma justa uniformização das
condições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-
buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstâncias

sociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 9, III Série, de 2 de maio de 2014, não tendo sido dedu-zida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78,de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 deFevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 doart.º 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho entre a Associação Comercial e Industrial doFunchal - Câmara de Comércio e Indústria da Madeira e oSindicato dos Trabalhadores Rodoviários e AtividadesMetalúrgicas da Região Autónoma da Madeira - Para asEscolas de Ensino de Condução Automóvel - RevisãoSalarial e Outras, publicado no JORAM, III Série, n.º 9, de 2de maio de 2014, são tornadas aplicáveis na RegiãoAutónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não na  associação sindical  signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 2 de

junho de 2014. - O Secretário Regional da Educação e Recursos
Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo
de Trabalho entre a Associação dos Industriais e
Exportadores de Bordados e Tapeçarias da Madeira e o
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados,
Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região Autónoma da
Madeira - Para o Setor da Indústria de Bordados e
Tapeçarias da Madeira - Revisão da Tabela Salarial e
outras.
Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato Coletivode Trabalho entre a Associação dos Industriais eExportadores de Bordados e Tapeçarias da Madeira e oSindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados,Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região Autónoma daMadeira - Para o Setor da Indústria de Bordados e Tapeçariasda Madeira -Revisão da Tabela Salarial e Outras, publicadoneste JORAM.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
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Convenções coletivas de Trabalho:

Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda  queindiretamente,  afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota Justificativa
No JORAM, III Série, n.º 11 de 2 de junho de 2014, épublicada a Convenção Coletiva de Trabalho referida emepígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO
CONTRATO COLETIVO DE TRABALHO ENTRE A
ASSOCIAÇÃO DOS INDUSTRIAIS E EXPORTADORES DE
BORDADOS E TAPEÇARIAS DA MADEIRA E O SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES DA INDÚSTRIA DE BORDA-
DOS, TAPEÇARIAS, TÊXTEIS E ARTESANATO DA
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA - PARA O SETOR DA
INDÚSTRIA DE BORDADOS E TAPEÇARIAS DA MADEI-
RA - REVISÃO DA TABELA SALARIAL E OUTRAS.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de Setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regionalda Educação e Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho entre a Associação dos Industriais e Exportadoresde Bordados e Tapeçarias da Madeira e o Sindicato dosTrabalhadores da Indústria de Bordados, Tapeçarias, Têxteise Artesanato da Região Autónoma da Madeira - Para o Setorda Indústria de Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisãoda Tabela Salarial e Outras, publicado no JORAM, III Série,n.º 11, de 2 de junho de 2014, são tornadas aplicáveis naRegião Autónoma da Madeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregado-res, não filiados na associação de empregadores outorgante,que prossigam a atividade económica abrangida, e aos tra-balhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e catego-rias previstas, filiados ou não na associação sindical signa-tária.
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores na associação de empregadores outorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto àTabela Salarial desde 1 de janeiro de 2014.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 2de junho de 2014. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Contrato Coletivo de Trabalho entre a Associação dos
Industriais e Exportadores de Bordados e Tapeçarias da
Madeira e o Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de
Bordados, Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da Região
Autónoma da Madeira - Para o Setor da Indústria de
Bordados e Tapeçarias da Madeira - Revisão da Tabela
Salarial e Outras.

Cláusula 1.ª
Área e âmbito

O presente Contrato Coletivo de Trabalho, celebradoentre a Associação dos Industriais e Exportadores deBordados e Tapeçarias da Madeira e Artesanato da RegiãoAutónoma da Madeira, obriga, por um lado, as empresasnaquela Associação inscritas e que exerçam ou venham aexercer as Indústrias de Bordados e Tapeçarias da Madeira,na Região Autónoma da Madeira, por um lado, os profissio-nais ao serviço das mesmas representadas pelo referidoSindicato.
Cláusula 2.ª
Vigência

1 - O presente contrato entra em vigor nos termos legaise é válido por um período de um ano: enquanto não fordenunciado por uma das partes constantes.
2  - ................................................................................3 - .................................................................................4 - .................................................................................5 - .................................................................................6 - .................................................................................7 - .................................................................................
8 - A tabela salarial constante do presente contrato produzefeitos retroativos desde 1 de janeiro de 2014.

Cláusula 36.ª
(Abono para falhas)

1 - O(a) trabalhador(a) que cumulativamente com as fun-ções próprias da sua Categoria Profissional desempenhetambém as funções de caixa, terá direito a um abono parafalhas no montante de 34,00€.
2 - Igual.
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Cláusula 36 - A 
(Subsídio de Refeição)

1 - A entidade patronal pagará a cada trabalhador, umsubsídio de refeição no montante de 1,50€ por cada dia útilde trabalho, a atribuir em títulos de refeição.
2 - Igual.

Cláusula 85.ª
As partes outorgantes, acordam em manter em vigor, naspartes agora não revistas, o clausulado do anterior, publica-do no Jornal n.º 6, III Série 1-3-91.

Tabela Salarial para 2014
GRAUS CATEGORIAS ORDENADOS

1 Gerente 702,00€
Tec. C. Org. Tapeçaria

2 Sub-Gerente 669,00€
Tec. C. ou Cont.Des. C. Org. Bordados

3 Chef. Sec. Escritório 606,50€
Guarda Livros
Corp. Ling. Estrangeiras4 Desenhador Geral 573,00€
Op. Computador 1.ª
Escriturária(o) 1.º
Chef. Sec. S. Ind.
Cop. Cont. Picotador 1.ª5 Fiel Materiais 498,00€
Op. Computador 2.ª
Escriturária 2.ª

6 Empregado Geral 1.ª 497,00€
Empregado Campo 1.ª
Pic. Cont. Copiador 2.ª7 Matizadora 496,50€
Chefe Pessoal
Modelista
Empregada Geral 2.ª
Empregado Campo 2.ª
Escriturária 3.ª
Costureiro(a) Espec.8 Cerzedeira(or) 496,00€
Contadora(or)
Bordadeira Geral 1.ª
(Tapeçaria)
Estampadeira/Adaptadora
Servente

GRAUS CATEGORIAS ORDENADOS

Engomadeira9 Lavadeira 495,50€
Estampadeira
Verificadeira
Preparadeira
Costureira

Consertadeira
Dobradeira10 Recortadeira 494,70€ 
Bordadeira Geral 2.ª
Tapeçarias

Estagiário 2.º ano11 Praticante 2.º ano 424,50 € 

Estagiário 1.º ano12 Praticante 1.º ano 420,30 € 

13 Aprendiz 1.º semestre 357,50 € 

Funchal, 10 de abril de 2014.

Declaração 

Declaramos conforme o previsto na alínea h) do art.º 543.º do
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003 de 27 de agos-
to, que o n.º de empregados abrangidos pela presente Convenção
Coletiva é de 37 e que os trabalhadores abrangidos são 300.

Pela Associação dos Industriais e Exportadores  de Bordados e
Tapeçarias da Madeira.

Ferdinando Gomes Gonçalves, Mandatário.
João José Gouveia de Sousa, Mandatário.

João Franco Abreu, Mandatário.

Pelo Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Bordados
Tapeçarias, Têxteis e Artesanato da RAM.

Ana Paula Rodrigues, Mandatária.
Graça Maria de Sousa Freitas.

Depositado em 27 de maio de 2014, a fl.as 54, do livro n.º 2,
com o n.º 5/2014, nos termos do art.º 494.º do Código do Trabalho,
aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro.
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Organizações do Trabalho:
Representantes dos Trabalhadores para a Segurança

e a Saúde no Trabalho
Convocatórias:

IGA  - Investimentos e Gestão de Água, SA.
Nos termos do artigo 28.º n.º 1, alínea a), da Lei n.º

102/2009, de 10 de setembro, alterada e republicada pela Lei
n.º 3/2014, de 28 de janeiro, procede-se à publicação da
comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das
Indústrias Transformadoras, Energia e Atividades do
Ambiente do Centro Sul e Regiões Autónomas ao abrigo do
n.º 3 do artigo 27.º da lei supra-referida e recebida na
Direção Regional do Trabalho, a 09 de maio de 2014, relati-

va à promoção da eleição dos representantes dos trabalhado-
res para a segurança e a saúde no trabalho da IGA -
Investimentos e Gestão de Água, SA.
“Nos termos e para os efeitos do n.º 3 do artigo 27.º da Lein.º 102/2009 alterada e republicada pela Lei n.º 3/2014, oSindicato dos Trabalhadores das Indústrias Transformadoras,Energia e Atividades do Ambiente do Centro Sul e RegiõesAutónomas, informa V. Exªs que vai levar a efeito a eleiçãopara os Representantes dos Trabalhadores para a Segurançae Saúde no Trabalho na IGA - Investimentos e Gestão deÁgua, SA., sita na Rua dos Ferreiros, 148-150, concelho doFunchal, no dia 12 de agosto de 2014.”
Publicação no Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, III Série, n.º 11 de 02 de junho de 2014, nos termosdo artigo 28.º da Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro altera-da e republicada pela Lei 3/2014, de 28 de janeiro.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direcção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 1,83 (IVA incluído)


